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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 008/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DAESC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Tatiana da Silva Costa, portador do CPF Nº 035.913.394-07, as atividades de 

orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda: 

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 

esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual. 
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III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, o objeto do contrato sob a sua responsabilidade, mediante termo de 

circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de 
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
VII. Verificar as condições de habilitação;

VIII. Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
IX. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
X. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Coruripe/AL, de 03 de fevereiro de 2023.

SAMUEL NUNES DE OLIVEIRA
Diretor-Daesc

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Tatiana da Silva Costa, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão 
da função.

Tatiana da Silva Costa,
 CPF Nº 035.913.394-07

Registro Nº: 02576

 

PORTARIA INTERNA Nº_011/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER DE 
CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Lusicleide Pereira Rodrigues, portador do CPF Nº 304.554.994-20, Matrícula: 
1108 as atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda: 

  

Coruripe/AL, 21 de Abril de 2023 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 369 

Página: 2 de 8



I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, o objeto do contrato sob a sua responsabilidade, mediante termo de 

circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de 
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
VII. Verificar as condições de habilitação;

VIII. Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
IX. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
X. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Coruripe/AL, 17 de abril de 2023.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e da Mulher.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Lusicleide Pereira Rodrigues, portador do CPF Nº 304.554.994-20, Matrícula 1108 declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

Lusicleide Pereira Rodrigues
Matrícula nº 1108

PORTARIA INTERNA Nº_012/2023
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER DE 
CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Lusicleide Pereira Rodrigues, portador do CPF Nº 304.554.994-20, Matrícula: 
1108 as atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda: 

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 

esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual. 
III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 

passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;
IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, o objeto do contrato sob a sua responsabilidade, mediante termo de 

circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de 
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
VII. Verificar as condições de habilitação;

VIII. Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
IX. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
X. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Coruripe/AL, 17 de abril de 2023.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e da Mulher.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
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Eu, Lusicleide Pereira Rodrigues, portador do CPF Nº 304.554.994-20, Matrícula: 1108, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

Lusicleide Pereira Rodrigues
Matrícula nº 1108

Registro Nº: 02582

 

OUTROS

MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMS Nº 018/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014510/2022

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA LABORATÓRIO, ORIUNDOS DOS 

ITENS FRACASSADOS NOS PREGÕES 07.01/2022, 12.01/2022, 24.01/2022, 25.01/2022 E 34.01/2022, 
Fornecedor SERGILAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORAIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 01.463.618/0001-50, totalizando o valor de R$ 9.417,90 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E 
DEZESSETE E NOVENTA CENTAVOS). Data de assinatura: 17/04/2023. Vigência: 12 (doze) meses. O inteiro 

teor da Ata de Registro de Preços -ARP, encontra-se disponível no endereço eletrônico  
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes , no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/AL, 17 de abril de 2023
PEDRO HERMANN MADEIRO

           SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMS Nº 016/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014510/2022

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA LABORATÓRIO, ORIUNDOS DOS 

ITENS FRACASSADOS NOS PREGÕES 07.01/2022, 12.01/2022, 24.01/2022, 25.01/2022 E 34.01/2022, 
Fornecedor: LogLab Produtos para Laboratório Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.895.553/0001-20, totalizando 
o valor de R$ 223,50 (Duzentos e vinte e três reais e cinquenta centavos)). Data de assinatura: 17/04/2023. Vigência: 
12 (doze) meses. O inteiro teor da Ata de Registro de Preços -ARP, encontra-se disponível no endereço eletrônico  

https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes , no portal da transparência do Município de Coruripe.
Coruripe/AL, 17 de abril de 2023
PEDRO HERMANN MADEIRO

               SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMS Nº 023/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014510/2022
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA LABORATÓRIO, ORIUNDOS DOS 
ITENS FRACASSADOS NOS PREGÕES 07.01/2022, 12.01/2022, 24.01/2022, 25.01/2022 E 34.01/2022, 

Fornecedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.472.743/0001-
90totalizando o valor de: R$ 67.200,00 (SESSENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS). Data de assinatura: 

17/04/2023. Vigência: 12 (doze) meses. O inteiro teor da Ata de Registro de Preços -ARP, encontra-se disponível no 
endereço eletrônico  https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes , no portal da transparência do Município de 

Coruripe.
Coruripe/AL, 17 de abril de 2023
PEDRO HERMANN MADEIRO

        SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMS Nº 021/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014510/2022

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA LABORATÓRIO, ORIUNDOS DOS 

ITENS FRACASSADOS NOS PREGÕES 07.01/2022, 12.01/2022, 24.01/2022, 25.01/2022 E 34.01/2022, 
Fornecedor: G. M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 23.420.875/0001-48, 

totalizando o valor de $ 40.745,50 (QUARENTA MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). Data de assinatura: 17/04/2023. Vigência: 12 (doze) meses. O inteiro teor da Ata de 

Registro de Preços -ARP, encontra-se disponível no endereço eletrônico  
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes , no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/AL, 17 de abril de 2023
PEDRO HERMANN MADEIRO

     SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Registro Nº: 02577

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CORURIPE

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 01.14.02/2023
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Instituto de Previdência, Aposentado e Pensões dos Servidores do Município de Coruripe - 
PREVICORURIPE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA CRISTINA DE ARAÚJO LESSA, portador(a) do CPF Nº 
028.555.874-92, Matrícula nº 2978, para exercer as atividades de orientação, fiscalização e controle das ações 
pertinentes ao Contrato/ATA nº 006/2023, as atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na 
Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja 
sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, 
assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção 
contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passiveis 
de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Coruripe (AL), em 14 de fevereiro de 2023.

GERÔNCIO CARDOSO NETO
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Instituto de Previdência, Aposentado e Pensões dos Servidores do Município de Coruripe - 
PREVICORURIPE

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MARIA CRISTINA DE ARAÚJO LESSA, portador(a) do CPF Nº 028.555.874-92, Matrícula nº 2978,
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO LESSA
Matrícula nº 2978

 

Registro Nº: 02580
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